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PORTARIA Nº 25, DE 18 DE ABRIL DE 2012 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 80 do 
Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, publicado no D.O.U. de 27.02.1967, e em obediência ao art. 43 do Decreto nº 93.872, de 23.12.1986, 
publicado no D.O.U. de 24.12.1986, resolve: 
 
Art. 1º Destituir o Prof. JOAQUIM CAVALCANTE DE ALENCAR, matrícula SIAPE Nº 0333515, CPF Nº 112.503.994-91, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, lotado na Unidade Acadêmica de Direito, da função de ORDENADOR DE DESPESAS, Titular, da 
UG 158198 – Centro de Ciências Jurídicas e Sociais. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 

 
PORTARIA Nº 26, DE 18 DE ABRIL DE 2012 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 80 do 
Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, publicado no D.O.U. de 27.02.1967, e em obediência ao art. 43 do Decreto nº 93.872, de 23.12.1986, 
publicado no D.O.U. de 24.12.1986, resolve: 
 
Art. 1º Destituir a Profa. MARIA MARQUES MOREIRA VIEIRA, matrícula SIAPE Nº 0336029, CPF Nº 203.663.374-91, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, lotada na Unidade Acadêmica de Direito, da função de ORDENADOR DE DESPESAS, Substituto, da UG 
158198 – Centro de Ciências Jurídicas e Sociais. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 

 
PORTARIA Nº 27, DE 18 DE ABRIL DE 2012 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 80 do 
Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, publicado no D.O.U. de 27.02.1967, e em obediência ao art. 43 do Decreto nº 93.872, de 23.12.1986, 
publicado no D.O.U. de 24.12.1986, resolve: 
 
Art. 1º Designar a Profa. MARIA MARQUES MOREIRA VIEIRA, matrícula SIAPE Nº 0336029, CPF Nº 203.663.374-91, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, lotada na Unidade Acadêmica de Direito, para exercer a função de ORDENADOR DE 
DESPESAS, Titular, da UG 158198 – Centro de Ciências Jurídicas e Sociais. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 

 
PORTARIA Nº 28, DE 18 DE ABRIL DE 2012 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 80 do 
Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, publicado no D.O.U. de 27.02.1967, e em obediência ao art. 43 do Decreto nº 93.872, de 23.12.1986, 
publicado no D.O.U. de 24.12.1986, resolve: 
 
Art. 1º Designar a Profa. JÔNICA MARQUES COURA ARAGÃO, matrícula SIAPE Nº 3225709, CPF Nº 931.281.934-87, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, lotada na Unidade Acadêmica de Direito, para exercer a função de ORDENADOR DE 
DESPESAS, Substituto, da UG 158198 – Centro de Ciências Jurídicas e Sociais. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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